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O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA (FECOP) COMO INSTRUMENTO DE REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS: Efetividade das Políticas Públicas no Estado do Ceará.
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Resumo

O presente artigo analisa o Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP) como um instrumento de política pública voltado à redistribuição de renda e à inclusão social, com foco em sua aplicação no estado do Ceará. Fundamentado em abordagens teóricas de justiça social e desenvolvimento, o estudo examina os conceitos de políticas públicas e pobreza, além de, analisar a aplicação prática do FECOP e avaliar suas evidências de impacto social nas áreas de saúde, educação, habitação e segurança alimentar. Apesar de avanços pontuais, os resultados demonstram fragilidades na gestão, ausência de metas e falhas no controle social, comprometendo sua efetividade. Desse modo, embora o FECOP possua uma conceituação de combate a pobreza, o mesmo carece de institucionalização plena, planejamento estratégico e mecanismos robustos de avaliação para se consolidar como uma política pública estruturante.
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Abstract

This article analyzes the State Fund for Combating Poverty (FECOP) as a public policy instrument aimed at income redistribution and social inclusion, focusing on its application in the state of Ceará. Based on theoretical approaches to social justice and development, the study examines the concepts of public policies and poverty, in addition to analyzing the practical application of FECOP and evaluating its evidence of social impact in the areas of health, education, housing and food security. Despite specific advances, the results demonstrate weaknesses in management, lack of goals and flaws in social control, compromising its effectiveness. Thus, although FECOP has a concept of combating poverty, it lacks full institutionalization, strategic planning and robust evaluation mechanisms to consolidate itself as a structuring public policy.
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1 INTRODUÇÃO

A pobreza, em suas múltiplas formas, representa um dos maiores desafios históricos do Brasil. Suas origens estruturais remontam a um processo de desenvolvimento social marcado pela escravidão, pela concentração fundiária e por um modelo de desenvolvimento excludente, especialmente nas regiões Norte e Nordeste. No Nordeste brasileiro, em particular, a persistência de indicadores socioeconômicos desfavoráveis evidencia a urgência de políticas públicas redistributivas, sustentáveis e territorialmente focalizadas.

Nesse contexto, o Estado brasileiro buscou ao longo das últimas décadas institucionalizar instrumentos de combate à pobreza por meio de políticas sociais e fundos vinculados ao processo arrecadatório. Um desses instrumentos é o Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP), criado a partir da Emenda Constitucional nº 31/2000 e operacionalizado por legislações estaduais. O FECOP propõe a destinação de recursos arrecadados, geralmente via adicional na alíquota do ICMS, para programas voltados à melhoria das condições de vida da população em situação de vulnerabilidade.

A justificativa para este estudo está na relevância da aplicação dos recursos do FECOP como um mecanismo financeiro específico voltado à redução da desigualdade, e na escassez de avaliações críticas que relacionem sua aplicação com resultados sociais concretos. Considerando o cenário de concentração de pobreza no Nordeste, torna-se imperativo investigar se as ações custeadas com recursos do fundo têm, de fato, promovido transformações estruturais nos territórios atendidos.

O presente artigo tem como objetivo geral analisar o Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP) como política pública de redistribuição de renda e inclusão social, considerando sua fundamentação teórica, sua aplicação prática no Nordeste brasileiro, com ênfase no estado do Ceará e as evidências de impacto social nas áreas de saúde, educação, habitação e segurança alimentar. Como objetivos específicos, busca-se: Verificar evidências concretas de impacto positivo decorrentes do uso dos recursos do FECOP nas áreas citadas; identificar os principais fatores que comprometem ou favorecem a efetividade do FECOP como instrumento de combate à pobreza.

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de caráter exploratório e descritivo, centrada na análise da efetividade do FECOP como instrumento de redistribuição de renda e inclusão social. Foram utilizados procedimentos de pesquisa bibliográfica e documental. 

Os dados empíricos foram coletados em documentos produzidos por órgãos como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), a Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG/CE) e os Tribunais de Contas Estaduais (TCEs). Os relatórios de execução orçamentária e os documentos de prestação de contas dos programas financiados pelo FECOP constituíram o material principal para a análise documental.

2 POLÍTICAS PÚBLICAS E COMBATE À POBREZA: FUNDAMENTOS CONCEITUAIS. 
A Constituição Federal de 1988, ao atribuir ao Estado a responsabilidade pela garantia dos direitos sociais, consolidou a necessidade da implementação de políticas sociais, entendidas como parte integrante das políticas públicas. De acordo com Crestani e Oliveira (2018), tais políticas têm por finalidade assegurar o acesso da população aos principais serviços públicos, os quais estão diretamente vinculados à efetivação da cidadania.

As políticas públicas, no contexto brasileiro, configuram-se como campo de disputa e interesses diversos, expressando-se como um local de tensões internamente das relações de poder. Frequentemente, assumem um caráter contraditório, uma vez que, buscam mediar e conciliar demandas emergentes da sociedade, também operam como mecanismos de aprofundamento dos efeitos produzidos pela lógica capitalista. Nessa perspectiva, as políticas públicas passaram a se constituir como relação entre capital e trabalho, voltados à preservação da justiça social diante de interesses contraditórios (Behring; Boschetti, 2016).

Com isso, as políticas públicas consistem em decisões governamentais voltadas à resolução de problemas que afetam diferentes segmentos da sociedade. Nesse contexto, a disputa de interesses evidencia o papel do controle social como espaço de incorporação das demandas e especificidades de diversos grupos sociais. Tal fato, demonstra que o Estado não atua de forma isolada na formulação das políticas públicas. Pelo contrário, esse processo é compartilhado e envolve o acompanhamento, monitoramento, controle e avaliação por parte de múltiplos atores políticos e sociais que contribuem com os gestores na busca por resultados mais eficazes na diminuição das desigualdades. 

Nesse sentido, a distribuição de renda se apresenta como um dos principais marcadores sociais responsáveis pela reprodução das desigualdades. Conforme aponta Portela e Santos (2023), a pobreza constitui um fenômeno complexo, sendo geralmente definida como a situação em que as necessidades fundamentais dos indivíduos deixam de ser atendidas de forma adequada.

Diante da complexidade e da amplitude do fenômeno da pobreza, torna-se imprescindível que as políticas públicas voltadas à sua superação adotem abordagens integradas e multidimensionais. Uma intervenção eficaz deve ir além da simples transferência de renda, contemplando também a ampliação do acesso a serviços essenciais, como educação, saúde, habitação e saneamento básico. 
3. O FECOP COMO POLÍTICA PÚBLICA DE REDISTRIBUIÇÃO E INCLUSÃO.
O Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP) é um mecanismo de arrecadação fiscal que surge como uma resposta institucional à necessidade de enfrentamento das desigualdades sociais persistentes no Brasil, especialmente nas regiões historicamente marginalizadas, como o Nordeste, buscando minimizar desigualdades sociais nas áreas de saúde, educação, habitação e segurança alimentar. 
Instituído pela Lei complementar nº 111/2001, tendo sua base na Emenda Constitucional nº 31/2000, o FECOP representa uma importante ferramenta de direcionamento de recursos arrecadados para o financiamento de ações voltadas ao enfrentamento da pobreza e extrema pobreza, sendo sua principal fonte arrecadatória, o adicional de até 2% sobre a alíquota incidente sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
Seu fator de incidência está diretamente ligado a tributação de produtos classificados como supérfluos, tais como, água mineral gaseificada ou aromatizada, armas e munições, bebidas alcoólicas, combustíveis, cosméticos e perfumes, cigarros e fumos etc. O FECOP busca garantir o financiamento contínuo e prioritário de ações voltadas à população em situação de vulnerabilidade, objetivando a equidade distributiva. Trata-se de uma tentativa de institucionalizar, promover e equiparar políticas públicas de desenvolvimento compensatório, focalização e transversalidade, princípios esses, que são essenciais para políticas sociais eficazes (Draibe, 2001; Souza, 2006).
No entanto, a efetivação do FECOP como uma política de inclusão social depende não só da sua arrecadação, mas diretamente da iniciativa dos órgãos colaboradores no desenvolvimento de ações diretas de combate a pobreza. Para Bresser-Pereira (2009) a eficiência das políticas públicas está condicionada à combinação entre vontade política, capacidade técnica e avaliação de resultados. A ausência de uma cultura de planejamento estratégico e monitoramento por indicadores compromete a efetividade de iniciativas, como o próprio FECOP.

Por trata-se de um fundo recursal, de monitoramento contábil, sua efetivação depende de ações desenvolvidas pelas secretarias e órgãos promotores de políticas de enfretamento as desigualdades, sendo papel do fundo, apenas o financiamento das ações. Cada estado da federação, possuem uma estrutura de administração dos recursos direcionados, através de comitês de gestão, avaliação e controle das destinações do recurso. Sob essa perspectiva, o Estado do Ceará, dentre os demais estados do Nordeste, destacou-se promovendo programas como o Cartão Mais Infância, a implantação dos Centros de Educação Infantil (CEIs), e as ações de segurança alimentar e moradia, atingindo populações de alta vulnerabilidade. 

Segundo Abrucio (2010), a qualidade das políticas públicas depende da sua execução cotidiana e da capacidade do Estado em traduzi-la em ações efetivas. Desse modo, o FECOP, precisa superar seu caráter contábil e inserir-se como parte de uma política pública estruturante, integrada a um sistema de proteção social mais amplo.

3.1 Análise da Aplicação do FECOP 

Nem todos os estados brasileiros utilizam-se do FECOP como fonte financiadora de recursos para combate à pobreza e extrema pobreza, das 27 unidades federativas, atualmente, 23 estados e o Distrito Federal aplicam o FECOP, apenas 4 estados não aderiram: Acre, Amapá, Pará e Santa Catarina, nas demais regiões, todas a unidades federativas recolhem, com alíquotas que variam a cada estado. Contudo a aplicação prática do Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP) nos estados nordestinos revela um panorama heterogêneo quanto à capacidade institucional, ao uso eficiente dos recursos e ao alinhamento dos programas com os objetivos de combate à pobreza. 

O Estado do Ceará é frequentemente citado como um caso exemplar na gestão dos recursos advindos do FECOP, ações de promoções sociais, tais como, a criação de um comitê gestor intersetorial, estruturação de fluxos administrativos e publicação periódica de relatórios demonstram que a inclusão democrática nas políticas públicas não se resume somente ao acesso aos benefícios, mas, ao envolvimento da população de forma ativa na execução e fiscalização dos recursos (Pateman, 1992).

 Durante o ano de 2023, o Estado do Ceará destinou cerca de R$ 800 milhões financiados pelo FECOP a programas sociais, abrangendo as áreas de saúde, educação, habitação e segurança alimentar. Entre os projetos financiados destacam-se o Cartão Mais Infância Ceará, as cozinhas comunitárias, os CEIs (e os mutirões de habitação, conforme demonstra a tabela a seguir:
Tabela 1 – Distribuição de Recursos do FECOP por Área (CE - 2023)
	Área
	Valor Executado (R$ milhões)
	Percentual do Total

	Saúde
	160
	20%

	Educação
	240
	30%

	Habitação
	80
	10%

	Segurança Alimentar
	120
	15%

	Outros Programas Sociais
	200
	25%

	Total
	800
	100%


    Fonte: Elaborada pelos autores (2025), com base no relatório SEPLAG/CE, (2023).

Porém, mesmo em estados com boa performance de aplicação dos recursos do fundo, como o Ceará, persistem falhas significativas, conforme apontou o relatório técnico do TCE/CE (2022) onde mais de 40% dos programas custeados com recursos do FECOP não apresentaram metas de resultado nem relatórios de impacto, limitando o controle social e a avaliação da efetividade das ações apenas ao projeto de execução.

Em outros estados nordestinos, como Piauí, Maranhão e Alagoas, a situação é mais crítica. Auditorias realizada pelos órgãos de controle externo apontam deficiências básicas, como a ausência de comissões técnicas para análise de propostas, falta de transparência nos critérios de seleção dos projetos e execução abaixo da média orçamentária prevista. Muitos recursos permanecem contingenciados ou são aplicados em ações pontuais sem articulação com outras políticas públicas.
Apesar do volume significativo de investimentos, a maior parte dos recursos é destinada a programas assistencialistas de curta duração, com baixo grau de transformação estrutural e social. Além disso, a fragmentação dos programas por secretaria, sem articulação entre as áreas de educação, saúde e assistência social, compromete a logística da integração das políticas públicas, tal como, aponta Bresser-Pereira (2009), reforçando que, a eficiência de um fundo público não se mede apenas pela execução financeira, mas pela coerência entre meios e fins, pela efetividade social e pelo grau de institucionalização.

Dessa forma, a aplicação dos recursos do FECOP, embora potencialmente transformadora, ainda esbarra em desafios de governança, transparência e capacidade técnica. Além de, a falta de padronização dos comitês e secretárias de gestão do fundo entre os estados também dificulta comparações e análises técnicas, tornando o fundo uma política desigual em sua execução e limitada em seus efeitos reais.

3.2 Evidências de Impacto Social. 

A avaliação dos impactos sociais da aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP) requer uma análise não apenas da arrecadação do tributo ou gerenciamento contábil do fundo, mas, da efetividade das ações na transformação das condições de vida das populações abrangidas. Essa avaliação deve considerar indicadores quantitativos, qualitativos, além da percepção social dos grupos beneficiados. Entretanto, a ausência de um sistema padronizado de monitoramento de resultados dificulta a mensuração precisa dos efeitos das políticas financiadas pelo fundo.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revelam que, entre os anos de 2015 e 2022, os estados nordestinos apresentaram uma leve redução na taxa de extrema pobreza, com destaque para o Estado do Ceará, cuja queda foi de aproximadamente 4,5 pontos percentuais nos indicadores. Em municípios contemplados com o programa Cartão Mais Infância, observou-se uma maior estabilidade de consumo alimentar básico e uma maior frequência escolar de crianças de 0 a 6 anos de idade.
No entanto, estudos técnicos da SEPLAG/CE (2023) não conseguiram estabelecer uma correlação direta entre os investimentos do FECOP e esses indicadores, atribuído à ausência de metas e avaliação de impacto antes e depois da aplicação dos recursos nos projetos desenvolvidos.

Na área da educação, a expansão dos Centros de Educação Infantil (CEIs) financiados com os recursos do FECOP elevaram significativamente o número de vagas nos anos iniciais em zonas periféricas. Contudo, auditorias do Tribunal de Contas do Estado (TCE/CE) identificaram que 37% dessas unidades funcionam com uma infraestrutura precária, com ausência de equipamentos pedagógicos adequados e com profissionais em regime de contratação temporária, o que, compromete a qualidade do serviço ofertado.

Gráfico 1 – Variação do IDEB em Municípios com Ações do FECOP (2015–2022) 
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Fonte: Elaborado pelos autores (2025), com base em dados da SEPLAG/CE, (2023).
 Conforme o gráfico 1, evidencia-se, que embora o FECOP represente uma fonte de financiamento importante, a sua efetividade depende da qualidade da gestão, da definição de metas e da integração entre ações e resultados. Vale ressaltar que sem planejamento técnico e avaliações de impacto real, os recursos correm o risco de serem utilizados de forma ineficiente, reproduzindo o ciclo da pobreza que se pretende combater, conforme afirma Silva:
A ausência de um sistema nacional de avaliação de impacto impede que políticas estaduais como o FECOP comprovem sua efetividade. Sem isso, a política se sustenta mais em boas intenções do que em evidências para desenvolver a política pública com eficiência (Silva, 2021, p. 92).
Portanto, embora existam evidências pontuais de avanços sociais nos estados nordestinos que operacionalizam com os recursos financiados pelo FECOP, essas evidências ainda são frágeis, não sistematizadas ou padronizadas, muitas vezes, não sustentáveis. Desse modo, o fundo carece de institucionalização robusta, planejamento baseado em evidências e um sistema contínuo de avaliação e correção.

4 CONCLUSÃO

Diante disso, a análise empírica desenvolvida neste artigo evidencia que os impactos positivos dos recursos oriundos do FECOP, embora existentes em determinados programas e unidades federativas, ainda são insuficientes frente à complexidade e à magnitude dos desafios enfrentados. A ausência de metas claras, a fragilidade na articulação intersetorial, a descontinuidade de projetos e a escassez de mecanismos robustos de avaliação de resultados, comprometem a eficácia do mecanismo arrecadatório.

Verificou-se que, mesmo em estados com maior institucionalização, como o Estado do Ceará, permanecem lacunas significativas no acompanhamento e gerenciamento dos programas que se utilizam do fundo para o seu subsídio. Nos demais estados nordestinos, o cenário é ainda mais preocupante, com registros de subutilização dos recursos, ineficiência na gestão e invisibilidade dos resultados atingidos.

Dessa forma, conclui-se que, para que os recursos do FECOP cumpram de fato o seu papel como vetor de inclusão e transformação social, é necessário investir em uma governança pública qualificada, com transparência, planejamento baseado em evidências e controle social efetivo. A superação da pobreza requer mais do que repasses orçamentários, exige compromisso político com a redução das desigualdades, fortalecimento institucional e escuta ativa dos territórios vulnerabilizados.

O FECOP, como ferramenta captadora de recursos deve deixar de ser meramente paliativo e passar a integrar uma política pública estruturante, orientada por investigações precisas, indicadores de impacto e metas transformadoras. Somente com esse esforço articulado será possível assegurar que os recursos públicos, constitucionalmente vinculados ao combate à pobreza, produzam efeitos reais e duradouros na vida da população que mais necessita da presença ativa e eficiente do Estado.
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